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PROCESSO LICITATÓRI() 
PARECER ,JURÍDICO 

M) EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 

À apreciação deste setor Jurídico sob o processo administrativo protocolado sob n° 

4354/2022, que se refere a inexigibilidade de Licitação para contratação do grupo 

teatral/cultural Escola de Circo Família Salgueiro", para realização de 02 (duas) 

apresentações culturais/teatrais, nos dias 11 e 17 de dezembro do corrente ano, com duração 

c 45 TliflfflOs cm médi:: por apresentação, em comemoração à Festa de Natal 2022, em 

atendimenio a solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, O OlÍCIO inaugural 

decLna a cotação de mercado em Uni valor R$3.500,OO (três mi! e quinhentos reais) por 

apresentaç)., pCt'ÍaZCfldO um total niáxiiiio a ser pago de RS7.000L00 (sele mil reais). 

Visando instruir o processo. foi encaminhado ofício de SO ic tação para contratação 

referida empresa teatral, assinado pela Secretária Nl ume pa 1 de Assistência Sc ai, 

juntamente com Termo d :  ReftrCncia, onde consta em apertada símese as razões pela escolha 

da empresa Escola de Circo Família Salgueiro, informando que o artista "Palhaço Picolé" é 

, 	

uvtisti reconhecido regionalinetite, obrigações' das partes, dotação orçamentária, documentos 

que demonstram serem trtists consagrados e reconhecidos publicamente, notas fiscais de 

serviços prestados a outros entes públicos e privados para comprovar que os valores a serem 

pagos estào.de acordo CCiM o valores cobrados pela empresa para outros entes públicos ou 

privados e demais documentos exigidcs para co;nprovaço da rcgularidde fiscal. 

1 írip() 1nte sa ic ir. ue 	a 	Se    	a de determinado  n 	aniepreçoseopçopaco  

grupo. 1)i1(ia musical ou artita. é de natureza técnica e respmsabilidadc (lo órgão 

equ isi tatte. sendo t111) bém reponsável pela veracidade de todos os doc u rnotos anexados 

1)() presente processo. 	.. . ' 	 . 

' . . o [)eparninicnto. de Conabilidadc, declina a existência de,  previsão de recursos 

orçamentárospara assegurar e pagamento das obrigações, estandoassim. cumpiídt a obrigação 
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definida no art. 7° § 2, inc. III da Lei de Licitações, bem COIflO o estabelecido no 

art. 167I  lflC• 1 e II da Constituição Federal. 

A rgra geral para a Ad!ninistraçío Pública contratar SCÏ\iOS, rea!tLar compras, obtas 

e alienações, é a de que tais contratos sejam precedidos de procedimento ci1atóiio. 

() artigo 25 da Lei de Licitações dispõe que é "inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de coinpetiço, em especial: 

lE - 
111 - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente eu 

atra's de eripresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
ooirliâ() pública. 	• 	. . 	. 	. 	. 	. . 	. 	, 

Leciona i\4arçal Justen Filho: 	. 

"A atividade arlística consiste em urna emanação direta da personalidade e da 

criatividade hurna!as, "  

	

-se co 	 icorvlas há CSOS. eu 	anidade estatal  	t  

ptopiamente dito. Nïo se tratará de selecionar o melhor pala arribuir-lh um destaque, mas de 

obter os préstimos de Uni artista .par atender certa necessidade pública. Nesses casos, torna-se 

;n :jjel àsteço atra\'é de licitaç. eis que nio haverá critério objetivo dejulgameno. Será 

impossível identiflcaum ângulo Único e determinado para dfterencar as performances 

nl.ísticas. Da ,  ,a caracteJ1Laçïto da 	i.ab idtde d. ciitiçio. 

Cô relação act':presuposto. da consagraço do artista, vejamos o que dz Jose dos 

SantosCaivaibo lilho: 

Entendemos.. que orsagraç(.) é fior de extrema relatividade. ,--% vara no - tempo e no 

espaço.. Pode um artista er rcconlieeido por 'exempío, apenas 	certo locais. OU por 

determ nado públ ico ou críticus. esp ializados. Nem por isso devráel.e ser alijadode eventua! 

Cor1trataçí(). A flOSSO sentir. .quS e legisiaior prestigiar a figura do • artista e. de seu taienL 

pessoa•!, e, sendo as.sim a arte a. que se dedica acaba por ter prevaléncia. sobre a consagraçâo. 

(gr ifon.osso)  

o.. 'Trihu:nal'de. ota do Paraná, recenteierte se manifestou sobe a rnattriaatravé.s 

	

 nios:do Acrdto N976 /202). 	o 
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: i ) A contratação de profissional do setor artístico. com  base no ai-i, 25. III, da Lei n° 

8.666/93, por inexigihiiidade deciaçào, exige a demonstração da consagração perare a crítk 

especializada .  OU pela opino pública por meto de iu.Stificativa escrita e documentos 

coinpcobatórios, com o intuito de afastar as escolhas arbitrárias e pessoais do gestor, devendo, 

(ie1)OiS de verificada, de forma criteriosa, sua viabilidade sob o ponto de vista fiscal, coadunai-

se com o porte e o tipo do evento em que ocorrera a apresenlaço, NicluSíve, com ajusiiflcativa 

ll.I 	

de preço, de que trata o ilt. 26, parúgratb único, inciso III, da mesma lei e a comprovação da 

regularidade fiscal dos contratados, nos termos do art. 27. IV, e au, 29. também da Lei de 

L icitaçes. 	 . 

: 	ALei no èxige.quepara a legalidade da contrataçâo, o artista ou grupo inusical seja 

famoso ou reconhecido a ní'veJ nacionaL deve ser considerado tamhm a questão regional. Nada 

rnpede a contratação tor: ineiflbtidade de um artista. banda ou grupo musical que. seja 

consagrado apenas eira •deternaada iegio do País, devendo ser. levado em consideraçío 

tamhéii, OS gostos. COtUfl1eS e as preferências 	do , publico que frequentrá• a "e ta. 

Existemgrunos musicais e tealiais que sío consagrados em urna determinada comwidade, mais 

que não aradariamein nada em outra. 	• 

Assim, considerando as ialormaçt5es e documentos que acompanham o ofício inicia' 

da Secretária Municipal de Assistncia Social, OPINAMOS que se for do interesse da. 

. 	administraçâc a contratação, do referido grupo teatral, poderá haver, a INEXIGIBILIDADE 

do -processo. processo !icitatório,;,.eni conl)rrmdade com o disposto flO artigo 25 inciso 11' ..da Lei 

8.666/93 e (suas a1teraç5es.posturiores) 	no ao da contratação a apresentação 

de todas as certidões negativa, que a Contratação sejadiietamcnte coro os. artistas ouatravás 

de empi:esário exclusive(carta. dc exclusiydade). justificativa da escolha da reírkkempresa 

tealtal. e econitccimenLo, da consagraçio perante a crítica especializada ou pela opinião 

pública, hen como, que,. os:  valores a :serem pagos sejam semelhantes as contratações 

preté;ritas com oitros encspúb1icos OU privados. 	. . . 

. 	. É o parecersin.j, o aua deverá ser remetido ao Prefeito viun1cipa! para análise  e 

decisão. 	• 	• 	. 	. 	, ' 	. 	. 	 . 	. 	 . 	. 
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Enbituva, 28 de noveio de 2022. 

\\--. 	........ 	' 

Nt\ \ 

- 
Advogado 
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